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Decreto do Presidente da República

No.57/2007

O Presidente da República nos termos das disposições
conjugadas nos artigos 11 e 12 da lei No.6/2004 de 26 Maio,
que aprovou a lei orgânica da Presidência da República, de-
creta:

É nomeado Dr. AUGUSTO JUNIOR TRINDADE  para o cargo
de Assessor para a luta contra a Pobreza.

Assinado em Dili, aos onze de Outubro de 2007

Dr. JOSE RAMOS-HORTA

Decreto do Presidente da República

No.57/2007

O Presidente da República nos termos das disposições
conjugadas nos artigos 11 e 12 da lei No.6/2004 de 26 Maio,
que aprovou a lei orgânica da Presidência da República, de-
creta:

É nomeado Dr. ROQUE RODRIGUES para o cargo de Asses-
sor da Defesa

Assinado em Dili, aos onze de Outubro de 2007

Dr. JOSE RAMOS-HORTA
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Decreto do Presidente da República

No.57/2007

O Presidente da República nos termos das disposições
conjugadas nos artigos 11 e 12 da lei No.6/2004 de 26 Maio,
que aprovou a lei orgânica da Presidência da República, de-
creta:

É nomeado Dr. ALCINO BARIS  para o cargo de Assessor da
Segurança

Assinado em Dili, aos onze de Outubro de 2007

Dr. JOSE RAMOS-HORTA

Decreto do Presidente da República nº 110 (CE) / 2007

de 11 de Outubro de 2007

Considerando que o artigo 8º, nº1, da "Lei do Conselho de
Estado" (Lei nº1/2005, de 09 de Fevereiro) disponha, que integre
o Conselho de Estado um Secretário nomeado pelo Presidente
da República:

O Presidente da República, nos termos do artigo 8º, nº1, da Lei
nº1/2005 de 09 de Fevereiro, decreta:

É nomeado Secretário do Conselho de Estado o cidadão Gustavo
Manuel Mota.

Feito em Dili, aos 11 dias do mês de Outubro de 2007

O Presidente da República de Timor-Leste

______________
José Ramos-Horta

Decreto do Presidente da República

No.57/2007

O Presidente da República nos termos das disposições
conjugadas nos artigos 11 e 12 da lei No.6/2004 de 26 Maio,
que aprovou a lei orgânica da Presidência da República, de-
creta:

É nomeado Dr. JOAO ZACARIAS SOARES para o cargo de
Assessor para a juventude.

Assinado em Dili, aos onze de Outubro de 2007

Dr. JOSE RAMOS-HORTA

Decreto do Presidente da República

No.57/2007

O Presidente da República nos termos das disposições
conjugadas nos artigos 11 e 12 da lei No.6/2004 de 26 Maio,
que aprovou a lei orgânica da Presidência da República, de-
creta:

É nomeado o Dr. PAULO DOS REMEDIOS  para o cargo de
Assessor Principal e designado Coordenador.

Assinado em Dili, aos onze de Outubro de 2007

Dr. JOSE RAMOS-HORTA

Decreto do Presidente da República nº 109 (CE) / 2007

de 11 de Outubro de 2007

Considerando que a alínea e), do nº2, do artigo 90º, da Cons-
tituição da República (CRDTL), e a alínea e), do artigo 2º, da
Lei do Conselho de Estado  (Lei nº1/2005, de 09 de Fevereiro)
disponham, que integram o Conselho de Estado (CE), cinco
cidadãos designados pelo Presidente da República:

O Presidente da República, nos termos do artigo 2º, da Lei nº1/
2005 de 09 de Fevereiro, decreta:

É nomeado Membro do Conselho de Estado o cidadão Merita
de Jesus Marques.

Feito em Dili, aos 11 dias do mês de Outubro de 2007

O Presidente da República de Timor-Leste

_____________
José Ramos-Horta
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Decreto do Presidente da República nº 114 (CE) / 2007

de 11 de Outubro de 2007

Considerando que a alínea e), do nº2, do artigo 90º, da Cons-
tituição da República (CRDTL), e a alínea e), do artigo 2º, da
Lei do Conselho de Estado  (Lei nº1/2005, de 09 de Fevereiro)
disponham, que integram o Conselho de Estado (CE), cinco
cidadãos designados pelo Presidente da República:

O Presidente da República, nos termos do artigo 2º, da Lei nº1/
2005 de 09 de Fevereiro, decreta:

É nomeado Membro do Conselho de Estado o cidadão Rui Maria
de Araújo.

Feito em Dili, aos 11 dias do mês de Outubro de 2007

O Presidente da República de Timor-Leste

______________
José Ramos-Horta

Decreto do Presidente da República nº 113 (CE) / 2007

de 11 de Outubro de 2007

Considerando que a alínea e), do nº2, do artigo 90º, da Cons-
tituição da República (CRDTL), e a alínea e), do artigo 2º, da
Lei do Conselho de Estado  (Lei nº1/2005, de 09 de Fevereiro)
disponham, que integram o Conselho de Estado (CE), cinco
cidadãos designados pelo Presidente da República:

O Presidente da República, nos termos do artigo 2º, da Lei nº1/
2005 de 09 de Fevereiro, decreta:

É nomeado Membro do Conselho de Estado o cidadão Leovigildo
da Costa Hornai..

Feito em Dili, aos 11 dias do mês de Outubro de 2007

O Presidente da República de Timor-Leste

______________
José Ramos-Horta

Decreto do Presidente da República nº 112 (CE) / 2007

de 11 de Outubro de 2007

Considerando que a alínea e), do nº2, do artigo 90º, da Cons-
tituição da República (CRDTL), e a alínea e), do artigo 2º, da
Lei do Conselho de Estado  (Lei nº1/2005, de 09 de Fevereiro)
disponham, que integram o Conselho de Estado (CE), cinco
cidadãos designados pelo Presidente da República:

O Presidente da República, nos termos do artigo 2º, da Lei nº1/
2005 de 09 de Fevereiro, decreta:

É nomeado Membro do Conselho de Estado o cidadão João
Viegas Carrascalão.

Feito em Dili, aos 11 dias do mês de Outubro de 2007

O Presidente da República de Timor-Leste

______________
José Ramos-Horta

Decreto do Presidente da República nº 111 (CE) / 2007

de 11 de Outubro de 2007

Considerando que a alínea e), do nº2, do artigo 90º, da Cons-
tituição da República (CRDTL), e a alínea e), do artigo 2º, da
Lei do Conselho de Estado  (Lei nº1/2005, de 09 de Fevereiro)
disponham, que integram o Conselho de Estado (CE), cinco
cidadãos designados pelo Presidente da República:

O Presidente da República, nos termos do artigo 2º, da Lei nº1/
2005 de 09 de Fevereiro, decreta:

É nomeado Membro do Conselho de Estado o cidadão Benjamim
Corte-Real.

Feito em Dili, aos 11 dias do mês de Outubro de 2007

O Presidente da República de Timor-Leste

______________
José Ramos-Horta
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RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENT O  NACIONAL
Nº. 16/2007

de 24 de Outubro

APROVA  A  CRIAÇÃO  DO  GRUPO  DAS  MULHERES
PARLAMENT ARES  TIMORENSES

Considerando o disposto nos artigos 16º e 17º da Constituição
da República Democrática de Timor-Leste e no artigo 9º., n. 1,
alínea b) do Regimento do Parlamento Nacional, e a necessi-
dade de promover activamente a igualdade do género, a fim de
propiciar a redução das desigualdades sociais e econômicas
entre homens e mulheres;

Considerando que a violência contra as mulheres ainda se faz
presente na sociedade Timorense, e é obrigação do Estado
proteger as mulheres contra qualquer tipo de discriminação;

Considerando os tratados internacionais dos quais Timor-
Leste é signatário e as obrigações ali assumidas de promover
a igualdade de género, bem como a importância da nossa par-
ticipação na Rede das Mulheres Parlamentares da CPLP, e em
outras organizações similares;

Considerando que a promoção da igualdade de gênero é um
dos objetivos do Plano de Desenvolvimento Nacional, bem
como um dos Objectivos de Desenvolvimento do Milênio;
Considerando a necessidade do Parlamento Nacional de Timor-
Leste acompanhar a formulação e execução das medidas e po-
líticas de igualdade de género, bem como a preparação e dis-
cussão dos relatórios sobre a Implementação da Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação con-
tra a Mulher;

Considerando finalmente a necessidade de analisar os
projectos e propostas de lei na perspectiva de género,

O Parlamento Nacional resolve, nos termos do disposto no
artigo 92.º  da Constituição, o seguinte:

1.   Aprovar a criação do Grupo das Mulheres Parlamentares
Timorenses.

2.   Determinar a inclusão de rubrica específica no Orçamento
para garantir ao Grupo das Mulheres Parlamentares
Timorenses os meios necessários para seu adequado
funcionamento.

Aprovada em  16 de Outubro de 2007.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Fernando La Sama de Araújo

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.°12/2007

de 24 de Outubro

Extingue a Unidade de Coordenação e Desenvolvimento de
Capacidades

A Unidade de Coordenação e Desenvolvimento de Capaci-
dades foi criada em 2003, com a intenção de coordenar todas
as iniciativas de desenvolvimento de capacidades em Timor-
Leste, particularmente aquelas que se desenvolviam com o
apoio dos parceiros de desenvolvimento.

Hoje em dia as instituições do Estado estão já implementadas,
sendo que o Ministério da Administração Estatal e
Ordenamento do Território dispõe já de serviços em pleno
funcionamento que podem desempenhar essas funções e
dentro do quadro normal das funções desempenhadas pelos
serviços da Administração Pública, sem necessidade da
existência de serviços criados ad-hoc.

Deste modo, o IV Governo entende que não faz mais sentido
manter um serviço independente do Ministério que tem a
competência genérica de tratar das questões ligadas à Função
Pública e que dispõe de serviços adequados para prosseguir
essas atribuições.

Em consequência propõe-se extinguir a UCDC mas, sem deixar
perder todo o conhecimento e experiência entretanto adquirido
por esse serviço, promove-se a integração de toda a
documentação e de todos os seus funcionários, permanentes
e temporários, no Instituto Nacional de Administração Pública,
que poderá beneficiar do trabalho já efectuado.

Assim,

O Governo resolve, nos termos do n.° 3 do artigo 115.º da
Constituição da República, o seguinte;

1.   É extinta a Unidade de Coordenação de Desenvolvimento
de Capacidades (UCDC), criada pela Resolução n° 4/2003,
de 19 de Novembro.

2.   Todo o acervo documental produzido pela UCDC transita
para o Instituto Nacional de Administrção Pública (INAP),
dependente do Ministro da Administração Estatal e
Ordenamento do Território.

3.   São transferidos para o INAP todos os bens móveis, de-
signadamente material de escritório, computadores e
viaturas, actualmente afectos ao exercício das atribuições
da UCDC.

4.   O pessoal integrado na UCDC, bem como aqueles com
contratos temporários transitam todos para o INAP,
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Diploma Ministerial  No. 083/X/2007

de  16  de  Outubro  de  2007

Sobre os Modelos para à Implementação do
 Decreto-Lei 7/2006 Código do Registo Comercial

Considerando o artigo 43°  Da Constituição da República
Democrática de Timor-Leste, sobre a liberdade de associação
e o artigo 50°  sobre a liberdade de trabalho;

Considerando que compete ao  Ministério da Justiça a
implementação do Decreto-Lei 7/2006, relativo ao Código do
Registo Comercial

Considerando que o artigo 116°  do Decreto-Lei 7/2006,
estabelece que os modelos oficiais de suportes documentais e
demais impressos previstos no Código do Registo Comercial
serão aprovados por despacho do Ministro da Justiça.

Assim:

O Governo, pela Ministra da Justiça, manda ao abrigo do
previsto no Decreto-Lei n.° 7/2006, publicar o seguinte diploma:

mantendo-se os contratos nos seus exactos termos, com
excepção da entidade empregadora que passa a ser o
Instituto Nacional de Administração Pública, sem
necessidade de outros trâmites para além do mero
averbamento no contrato por força do presente diploma.

5.   A UCDC deverá entregar a posse das instalações que
actualmente ocupa à Secretaria de Estado do Conselho de
Ministros no prazo máximo de trinta dias.

6.   A presente Resolução entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros de 17 de Outubro de
2007.

Publique-se.

O Primeiro - Ministro

___________________
Kay Rala Xanana Gusmão

Artigo 1
Modelos

São aprovados os seguintes modelos, anexos ao presente

a)   Modelo de requerimento de admissibilidade da firma/cer-
tificado. D-1.

b)   Modelo de requerimento de Registo. Constituição, modifi-
cações e outros fins. Resumido extracto D-2.

c)   Modelo de Matrícula de Comércio. D-3.

d)   Modelo de inscrição. D-4.

e)  Modelo de Despacho de Recusa ou Provisoriedade por
Dúvidas. D-5

f)   Modelo de Requerimento de informação/certidão. D-6

g)   Modelo de Ampliação de informação de certidão. D-7.

h)   Modelo de Requerimento de fotocópias com valor de cer-
tidão. D-8.

Artigo 2
Informação ao público por meios informáticos

Aos de efeitos de facilitar ao público a utilização dos modelos,
mandam-se publicar na página-web do Ministério da Justiça
os modelos D1, D-2, D-6 e D-8.

Artigo 3
Vigência e Publicações

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação no Jornal da República.

Dili, 16 de Outubro  de  2007

Ministra da Justiça,

(Dra. Lucía Maria B.F. Lobato)
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